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118°08'40", distância de 88,26m; segmento 34 - 35 - em linha reta
com azimute 178°17'17", distância de 6,85m; segmento 35 - 36 - em
linha reta com azimute 178°17'16", distância de 9,20m; segmento 36
- 1 - em linha reta com azimute 270°41'0", distância de 4,48m,
perfazendo a área de 920,67m²;

b) a Área 2 situa-se na Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ, no
trecho entre o km 174+600m e o km 176+000m, no Município de Nova
Iguaçu/RJ e Comarca de Nova Iguaçu/RJ, com linha de divisa partindo
do ponto denominado 1, de coordenadas N= 481697,9305 e E=
662537,8165, sendo constituída pelos segmentos relacionados: segmento
1 - 2 - em linha reta com azimute 300°26'32", distância de 56,07m; seg-
mento 2 - 3 - em linha reta com azimute 303°38'59", distância de 43,79m;
segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 118°08'40", distância de
98,41m; segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 182°53'45", dis-
tância de 0,47m; segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute 182°52'50",
distância de 0,14m; segmento 6 - 7 - em linha reta com azimute
185°52'14", distância de 0,55m; segmento 7 - 8 - em linha reta com azi-
mute 188°16'32", distância de 0,35m; segmento 8 - 9 - em linha reta com
azimute 189°13'37", distância de 0,49m; segmento 9 - 10 - em linha reta
com azimute 192°44'29", distância de 0,62m; segmento 10 - 11 - em linha
reta com azimute 195°50'4", distância de 0,39m; segmento 11 - 12 - em
linha reta com azimute 197°17'23", distância de 0,68m; segmento 12 - 13
- em linha reta com azimute 201°13'32", distância de 0,54m; segmento 13
- 14 - em linha reta com azimute 202°46'20", distância de 0,59m; seg-
mento 14 - 15 - em linha reta com azimute 206°43'56", distância de
0,47m; segmento 15 - 16 - em linha reta com azimute 207°29'22", dis-
tância de 0,61m; segmento 16 - 1 - em linha reta com azimute
212°47'26", distância de 0,75m, perfazendo a área de 388,05m²; e

c) a Área 3 situa-se na Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ, no
trecho entre o km 172+900m e o km 174+600m, no Município de Nova
Iguaçu/RJ, Comarca de Nova Iguaçu/RJ, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 1, de coordenadas N= 481697,3212 e E= 662537,4994,
sendo constituída pelos segmentos relacionados: segmento 1 - 2 - em linha
reta com azimute 297°29'18", distância de 14,74m; segmento 2 - 3 - em
linha reta com azimute 299°16'42", distância de 20,00m; segmento 3 - 4 -
em linha reta com azimute 297°13'46", distância de 19,98m; segmento 4 - 5
- em linha reta com azimute 296°53'2", distância de 13,97m; segmento 5 -
6 - em linha reta com azimute 300°32'27", distância de 6,30m; segmento 6
- 7 - em linha reta com azimute 307°44'49", distância de 20,45m; segmento
7 - 8 - em linha reta com azimute 308°51'54", distância de 7,32m; segmento
8 - 9 - em linha reta com azimute 307°48'31", distância de 14,89m; seg-
mento 9 - 10 - em linha reta com azimute 118°8'40", distância de 17,38m;
segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute 123°38'59", distância de
43,79m; segmento 11 - 12 - em linha reta com azimute 120°26'32", dis-
tância de 56,07m; segmento 12 - 1 - em linha reta com azimute 207°29'21",
distância de 0,69m, perfazendo a área de 302,90m²; e

IV - Via Marginal Sul, entre o km 173+700m e o km 176+000m:

a) a Área 1 situa-se na Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ,
no trecho entre o km 173+700m e o km 176+000m, no Município de
Nova Iguaçu/RJ e Comarca de Nova Iguaçu/RJ, com linha de divisa
partindo do ponto denominado 1, de coordenadas N= 7481886,7143 e
E= 662365,0862, sendo constituída pelos segmentos relacionados:
segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 298°9'10", distância de
44,20m; segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 90°1'13", dis-
tância de 36,37m; segmento 3 - 1 - em linha reta com azimute
172°52'59", distância de 21,01m, perfazendo a área de 379,05m²; e

b) a Área 2 situa-se na Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ,
no trecho entre o km 173+700m e o km 176+000m, no Município de
Nova Iguaçu/RJ e Comarca de Nova Iguaçu/RJ, com linha de divisa
partindo do ponto denominado 1, de coordenadas N= 7482133,6938 e
E= 661925,8787, sendo constituída pelos segmentos relacionados: seg-
mento 1 - 2 - em linha reta com azimute 300°49'16", distância de
9,31m; segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 301°47'23", dis-
tância de 5,95m; segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 346°19'7",
distância de 0,56m; segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute
120°49'16", distância de 15,39m; segmento 5 - 1 - em linha reta com
azimute 182°25'25", distância de 0,57m, perfazendo a área de 7,34m².

Art. 2º Fica a NovaDutra - Concessionária da Rodovia Pre-
sidente Dutra S.A. autorizada a promover a desapropriação das áreas
de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1o, com recursos próprios,
na forma da legislação e regulamentos vigentes, bem como, para efeito
de imissão na posse das referidas áreas, alegar a urgência a que se
refere o art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

MICHEL TEMER
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Rodovia do Aço S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Vassou-
ras, no Estado do Rio de Janeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, 29, inciso VIII, e 31, inciso VI, da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta do Processo
ANTT nº 50500.031099/2010-69,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Rodovia
do Aço S.A., os imóveis abrangidos e delimitados pelas coordenadas
topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público,
adjacentes à Rodovia Lúcio Meira, BR-393/RJ, necessários à exe-
cução das obras de correção do traçado da Curva da Biquinha, no
trecho compreendido entre o km 243+000m e o km 244+300m:

I - Área 01-A, cuja descrição tem início no ponto P00, com
coordenadas UTM N = 7.518.928,0902 e E = 629.602,9356, lo-
calizado na interseção entre a faixa de domínio existente da Rodovia
Lúcio Meira, BR-393/RJ, e terras do outorgante; deste ponto inicial,
segue em linha reta com azimute de 253°37'59", acompanhando o
limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área re-
manescente, numa distância de 10,18 m, até chegar ao ponto P01; do
ponto P01, deflete à esquerda, segue em linha reta com azimute de
246°5'42", acompanhando o limite da faixa de domínio proposta,
confrontando com a área remanescente, numa distância de 26,85 m,
até chegar ao ponto P02; do ponto P02, deflete à direita, segue em
linha reta com azimute de 277°36'2", acompanhando o limite da faixa
de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa
distância de 17,15 m, até chegar ao ponto P03; do ponto P03, deflete
à direita, segue em linha reta com azimute de 287°48'7", acom-
panhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a
área remanescente, numa distância de 16,62 m, até chegar ao ponto
P04; do ponto P04, deflete à direita, segue em linha reta com azimute
de 322°40'41", acompanhando o limite da faixa de domínio proposta,
confrontando com a área remanescente, numa distância de 22,38 m,
até chegar ao ponto P05; do ponto P05, deflete à direita, segue em
linha reta com azimute de 335°34'5", acompanhando o limite da faixa
de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa
distância de 19,30 m, até chegar ao ponto P06; do ponto P06, deflete
à direita, segue em linha reta com azimute de 82°55'0", confrontando
com a faixa de domínio existente, numa distância de 17,48 m, até
chegar ao ponto P07; do ponto P07, deflete à direita, segue em linha
reta com azimute de 91°45'5", confrontando com a faixa de domínio
existente, numa distância de 16,04 m, até chegar ao ponto P08; do
ponto P08, deflete à direita, segue em linha reta com azimute de
101°31'41", confrontando com a faixa de domínio existente, numa
distância de 12,95 m, até chegar ao ponto P09; do ponto P09, deflete
à direita, segue em linha reta com azimute de 109°57'19", confron-
tando com a faixa de domínio existente, numa distância de 12,05 m,
até chegar ao ponto P10; do ponto P10, deflete à direita, segue em
linha reta com azimute de 117°29'9", confrontando com a faixa de
domínio existente, numa distância de 10,29 m, até chegar ao ponto
P11; do ponto P11, deflete à direita, segue em linha reta com azimute
de 124°56'14", confrontando com a faixa de domínio existente, numa
distância de 11,81 m, até chegar ao ponto P12; do ponto P12, deflete
à direita, segue em linha reta com azimute de 134°51'43", confron-
tando com faixa de domínio existente, numa distância de 17,61 m, até
chegar ao ponto inicial P00, perfazendo o perímetro de 210,73 m e a
área de 2.489,61 m²; e

II - Área 01-B, cuja descrição tem início no ponto P13, com
coordenadas UTM N = 7.519.087,3387 e E = 629.114,2846, lo-
calizado na interseção da faixa de domínio existente da Rodovia
Lúcio Meira, BR-393/RJ, com terras do outorgante; deste ponto ini-
cial, segue em linha reta com azimute de 229°25'44", acompanhando
o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área
remanescente, numa distância de 25,10 m, até chegar ao ponto P14;
do ponto P14, deflete à direita, segue em linha reta com azimute de
303°12'49", acompanhando o limite da faixa de domínio proposta,
confrontando com a área remanescente, numa distância de 19,69 m,
até chegar ao ponto P19; do ponto P19, deflete à direita, segue em
linha reta com azimute de 314°20'11", acompanhando o limite da
faixa de domínio proposta, confrontando com a área remanescente,
numa distância de 19,39 m, até chegar ao ponto P20; do ponto P20,
deflete à direita, segue em linha reta com azimute de 342°12'36",
acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando
com a área remanescente, numa distância de 19,15 m, até chegar ao
ponto P21; do ponto P21, deflete à direita, segue em linha reta com
azimute de 102°17'54", confrontando com a faixa de domínio exis-
tente, numa distância de 12,82 m, até chegar ao ponto P22; do ponto
P22, deflete à direita, segue em linha reta com azimute de 109°37'2",
confrontando com a faixa de domínio existente, numa distância de
12,24 m, até chegar ao ponto P23; do ponto P23, deflete à direita,
segue em linha reta com azimute de 117°10'34", confrontando com a
faixa de domínio existente, numa distância de 13,64 m, até chegar ao
ponto P15; do ponto P15, deflete à direita, segue em linha reta com
azimute de 121°25'40", confrontando com a faixa de domínio exis-
tente, numa distância de 11,67 m, até chegar ao ponto P16; do ponto
P16, deflete à direita, segue em linha reta com azimute de
125°15'54", confrontando com faixa de domínio existente, numa dis-
tância de 11,50 m, até chegar ao ponto inicial P13, perfazendo o
perímetro de 145,20 m.

Art. 2o Fica a concessionária Rodovia do Aço S.A. auto-
rizada a promover a desapropriação das áreas de terrenos e ben-
feitorias de que trata o art. 1o, com recursos próprios, na forma da
legislação e regulamentos vigentes, bem como, para efeito de imissão
na posse das referidas áreas, alegar a urgência a que se refere o art.
15 do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

MICHEL TEMER
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério dos Transportes, crédito
suplementar no valor de R$
175.500.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, inciso XVII, da Lei no 12.381, de 9
de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do Ministério dos
Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 175.500.000,00 (cen-
to e setenta e cinco milhões e quinhentos mil reais), para atender à
programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1458 Vetor Logístico Leste 96.000.000

P R O J E TO S

26 782 1458 12ER Adequação de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Vitória - na BR-101 - no Estado do
Espírito Santo

51.000.000

26 782 1458 12ER 0032 Adequação de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Vitória - na BR-101 - no Estado do
Espírito Santo - No Estado do Espírito Santo

51.000.000

F 4 3 90 0 100 51.000.000

26 782 1458 1304 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MG/SP - Divisa MG/GO - na BR-050 - no
Estado de Minas Gerais

45.000.000

26 782 1458 1304 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MG/SP - Divisa MG/GO - na BR-050 - no Es-
tado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

45.000.000

F 4 3 90 0 100 45.000.000
1459 Vetor Logístico Nordeste Setentrional 33.500.000

P R O J E TO S
26 782 1459 105T Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

RN/PB - Divisa PB/PE - na BR-101 - no Es-
tado da Paraíba

10.000.000

26 782 1459 105T 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
RN/PB - Divisa PB/PE - na BR-101 - no Estado
da Paraíba - No Estado da Paraíba

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 1459 7626 Adequação de Trecho Rodoviário - Natal - Di-

visa RN/PB - na BR-101 - no Estado do Rio
Grande do Norte

23.500.000

26 782 1459 7626 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Natal - Di-
visa RN/PB - na BR-101 - no Estado do Rio
Grande do Norte - No Estado do Rio Grande do
Norte

23.500.000

F 4 3 90 0 100 23.500.000
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1461 Vetor Logístico Centro-Sudeste 30.000.000
P R O J E TO S

26 782 1461 7M91 Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Maringá - na BR-376 - no Estado
do Paraná

30.000.000

26 782 1461 7M91 0041 Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Maringá - na BR-376 - no Estado do
Paraná - No Estado do Paraná

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
1462 Vetor Logístico Sul 16.000.000

P R O J E TO S
26 782 1462 3766 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

SC/RS - Osório/RS - na BR-101 - no Estado
do Rio Grande do Sul

16.000.000

26 782 1462 3766 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SC/RS
- Osório/RS - na BR-101 - no Estado do Rio
Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do
Sul

16.000.000

F 4 3 90 0 100 16.000.000
TOTAL - FISCAL 175.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 175.500.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0225 Gestão da Política dos Transportes 175.500.000
P R O J E TO S

26 121 0225 1D47 Estudos e Projetos de Infra-Estrutura de
Tr a n s p o r t e s

175.500.000

26 121 0225 1D47 0001 Estudos e Projetos de Infra-Estrutura de Trans-
portes - Nacional

175.500.000

F 4 3 90 0 100 175.500.000
TOTAL - FISCAL 175.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 175.500.000

DECRETO DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 632.927.334,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "b", "c" e "e", II, VII e XII, alínea "a", itens
"1" e "2", e §§ 1o e 4o, da Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor global de R$ 632.927.334,00 (seiscentos e trinta e dois milhões, novecentos e vinte
e sete mil, trezentos e trinta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I a este
Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo
a Contribuições sobre Concursos de Prognósticos, no valor de R$ 164.695.012,00 (cento e sessenta e
quatro milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e doze reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 77.099.701,00 (setenta e sete milhões, noventa e nove
mil, setecentos e um reais), sendo:

a) R$ 56.703.006,00 (cinquenta e seis milhões, setecentos e três mil e seis reais) de Recursos
Próprios Não Financeiros;

b) R$ 3.139.477,00 (três milhões, cento e trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais) de
Recursos Próprios Financeiros; e

c) R$ 17.257.218,00 (dezessete milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e dezoito
reais) de Recursos de Convênios; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 391.132.621,00 (trezentos e noventa
e um milhões, cento e trinta e dois mil, seiscentos e vinte e um reais), conforme indicado no Anexo II
a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 1.600.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 212 0910 0057 Contribuição à Organização dos Estados Ibe-
ro-Americanos para a Educação, a Ciência e a
Cultura - OEI (MEC)

1.600.000

12 212 0910 0057 0001 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-
Americanos para a Educação, a Ciência e a Cul-
tura - OEI (MEC) - Nacional

1.600.000

F 3 2 80 0 100 1.600.000

1073 Brasil Universitário 25.900.000
AT I V I D A D E S

12 302 1073 6379 Complementação para o Funcionamento dos
Hospitais de Ensino Federais

20.000.000

12 302 1073 6379 0001 Complementação para o Funcionamento dos
Hospitais de Ensino Federais - Nacional

20.000.000

S 3 2 90 0 11 2 20.000.000
12 364 1073 8551 Complementação para o Funcionamento das

Instituições Federais de Ensino Superior
5.900.000

12 364 1073 8551 0001 Complementação para o Funcionamento das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior - Nacio-
nal

5.900.000

F 3 2 90 0 11 2 5.900.000
TOTAL - FISCAL 7.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 27.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 38.407
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 38.407
12 364 1073 4009 0026 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado de Pernambuco
38.407

F 4 2 90 0 250 38.407
TOTAL - FISCAL 38.407
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 38.407

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 609.589
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 609.589
12 364 1073 4009 0027 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado de Alagoas
609.589

F 3 2 90 0 250 609.589
TOTAL - FISCAL 609.589
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 609.589

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 1.671.538
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4008 Acervo Bibliográfico Destinado às Instituições
Federais de Ensino Superior e Hospitais de
Ensino

600.000

12 364 1073 4008 0029 Acervo Bibliográfico Destinado às Instituições
Federais de Ensino Superior e Hospitais de En-
sino - No Estado da Bahia

600.000

F 4 2 90 0 11 2 600.000
12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 1.071.538
12 364 1073 4009 0029 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado da Bahia
1.071.538

F 3 2 90 0 250 801.887
F 3 2 90 0 280 269.651

1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 2.022.559
AT I V I D A D E S

12 571 1375 8667 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Re-
sultados

2.022.559

12 571 1375 8667 0029 Pesquisa Universitária e Difusão de seus Resul-
tados - No Estado da Bahia

2.022.559

F 3 2 90 0 250 1.194.109
F 3 2 90 0 281 828.450

TOTAL - FISCAL 3.694.097
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.694.097

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 2.939.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4002 Assistência ao Estudante do Ensino de Gra-
duação

2.939.000

12 364 1073 4002 0032 Assistência ao Estudante do Ensino de Gradua-
ção - No Estado do Espírito Santo

2.939.000

F 3 2 90 0 100 1.400.000
F 3 2 90 0 250 1.539.000

TOTAL - FISCAL 2.939.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.939.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 3.200.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4002 Assistência ao Estudante do Ensino de Gra-
duação

1.200.000
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